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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9560 DE 01 DE JULHO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:
Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção da Unidade - FMAS
08.122.0105.2308 – 734 – 33.90.39.00 - 0700 ................................           R$ 35.000,00  
Manutenção da Unidade - FUNERÁRIA
08.122.0105.2309 – 744 – 33.90.30.00 - 0712 ..............................   R$  67.000,00
Art. 2° Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Auxílio Recomeço
08.244.0108.2323 – 812 – 33.90.48.00 - 0700 ................................R$ 102.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 01 de julho de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1105, de 11 de
Junho  de 2019.
Onde se lê:

Leia – se:
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1105, de 11 de Junho  de 2019.
Onde se lê:

Leia – se:

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1077, de 15 de janeiro  de 2019.
Onde se lê:
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Leia – se:

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1077, de 15 de
Janeiro  de 2019.
Onde se lê:

Leia – se:

           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
        Prefeitura Municipal de Barra Mansa

     Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                Rua Luiz Ponce, n.° 263 - Centro - Barra Mansa/RJ

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2019
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: LANCE VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: registro de preços para eventual aquisição de peças e acessorios originais
para manutenção de automoveis.
Modalidade: Pregão Eletrônico 022/2019
Validade da Ata: 12 (doze) meses.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Compras e Licitações
Fica Retificada a razão social da Ata de Registro de Preço:
Onde - se lê:
LANCER VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
Leia – se:
LANCE VR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Barra Mansa, 01 de julho de 2019.

Izabel Cristine da Silva Dias
Pregoeira

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO 118/2018
Contratante: Prefeitura de Barra Mansa
Contratado: LAGB ACESSORIOS E PEÇAS LTDA
Objeto: Aquisição de Pneus e Camaras.
Modalidade: Pregão Eletrônico 118/2018
Validade da Ata: 12 (doze) meses.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Compras e Licitações

Fica Retificada a clausa segunda a marca da Ata de Registro de Preço:

Onde - se lê:

I

Leia – se:
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Barra Mansa, 01 de julho de 2019.

Ezequiel Antunes Laureno
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO 118/2018
 Contratante: Prefeitura de Barra Mansa
Contratado: CHEVROMAIS – COMERCIO DE PEÇAS, ACESSORIOS E LUBRIFI-
CANTES LTDA - EPP Objeto: Aquisição de Pneus e Camaras.
Modalidade: Pregão Eletrônico 118/2018
Validade da Ata: 12 (doze) meses.
Órgão Gerenciador da Ata de Registro: Coordenadoria de Compras e Licitações
Fica Retificada a clausa segunda a marca da Ata de Registro de Preço:

Onde - se lê:

Leia – se:

Barra Mansa, 01 de julho de 2019.

Ezequiel Antunes Laureno
Pregoeiro

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
AO

Ilma Sra. Ruth Coutinho

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº16565/18, veri-
ficou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do artigo
25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico às folhas
17 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação  é para custear despe-
sas com fornecimento de Vales transporte usuários do LAR ACOLHEDOR, pelo
período de 12 meses. Empresa: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS B.MANSA V REDONDA  no valor de R$9.600,00 ( nove mil e
seiscentos reais).
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Administrativo já men-
cionado, pela efetivação da contratação por INEXIGIBILIDADEde licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ,  28 de junho de 2019.

Carla Pinto Gama de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação
da contratação com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ,  02 de julho de 2019.

Ruth Coutinho
Secretária Municipal de Assist. Social e Direitos Humanos

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE
AO

Ilma Sra. Ruth Coutinho

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº05500/2019,
verificou-se que a presente contratação, configura a hipótese prevista no caput do
artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, conforme Parecer Jurídico às
folhas 38 e 39 do Processo Administrativo em tela. A referida contratação  é para
custear despesas com fornecimento de Vales transporte usuários do PSE/CREAS,
pelo período de 12 meses. Empresa: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS B.MANSA V REDONDA  no valor de R$22.128,00 ( vinte e
dois mil cento e vinte e oito reais).
Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Administrativo já men-
cionado, pela efetivação da contratação por INEXIGIBILIDADEde licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 28 de junho de 2019.

Carla Pinto Gama de Oliveira
Coordenadoria de Compras e Licitações

A
CPL

Tendo em vista o disposto no caput Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efetivação
da contratação com INEXIGIBILIDADE de licitação.

Barra Mansa/RJ,  02  de julho de 2019.

Ruth Coutinho
Secretária Municipal de Assist. Social e Direitos Humanos

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
AO

Ilmo Sr. Secretário de Manutenção Urbana

Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº 02999/19,veri-
ficou-se que a prestação do serviço  faz-se necessária, para atender  a revisão de
máquinas na garantia,e configura hipótese prevista no artigo 24, inciso XVII da Lei
8.666/93 e suas alterações , conforme Parecer Jurídico em fls 25 e 26 disposto no
Processo Administrativo em tela. Empresa adjudicada: Silmáquinas e Equipamentos
Ltda, no valor de R$3.540,00(três mil quinhentos e quarenta reais) .

Isto posto, opino, com base no que foi apurado no Processo  Adminis-
trativo já mencionado, pela efetivação da contratação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.

Barra Mansa/RJ, 28 de junho de 2019

CARLA PINTO GAMA DE OLIVEIRA
COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES



NOTÍCIAOFICIAL 02 de julho de 2019  -  PÁGINA 5Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1108

A
Gerência Coordenadoria de Compras e Licitações

Tendo em vista o disposto no inciso XVII do Artigo 24 da Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações e face a justificativa apresentada, AUTORIZO E RATIFICO a efeti-
vação da contratação com  DISPENSA de licitação.

Barra Mansa/RJ,01 de julho de 2019

Cesar Gonçalves de Carvalho
Secretário Municipal de Manutenção Urbana

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº150/2018
PROC.Nº 10343/2018  -  2ª PESQUISA

OBJETO: Registro de preço para aquisição de medicamentos .O órgão gerenci-
ador comunica que a publicação trimestral dos preços registrados na Ata de Registro
de preços esta está disponível no Portal da transparência : www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações prefeitura de Barra Mansa - Pregão Presencial).

Barra Mansa,02 de julho de 2019.

Sérgio Gomes da silva
Secretaria municipal de saúde

Órgão Gerenciador

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 042/2019
CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Prime Serviços de Reboque, Estacionamento e Locação Ltda;
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de outorga de concessão de serviço
público para a remoção, guarda e depósito de veículos automotores removidos,
apreendidos e retirados de circulação a pedido da Secretaria Municipal de Ordem
Pública, Polícia Militar, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Civil. Implantação, ope-
ração e manutenção do pátio de recolhimento dos referidos veículos e preparação do
procedimento de leilão, no município de Barra Mansa/RJ;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
DO PRAZO: 60(sessenta) meses;
VALOR DA OUTORGA: 12% (doze por cento) sobre o valor da receita bruta mensal;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.422/2017;

                                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                                    Prefeitura Municipal de Barra Mansa
          Secretaria Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
                        Rua Luiz Ponce, n.° 263 - Centro - Barra Mansa/RJ
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

REGIMENTO INTERNO DA VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE DE BARRA MANSA /RJ

Capítulo I
Da Finalidade
Art. 1º. Tendo por finalidade definir as regras de funcionamento da VII Conferência
Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa - RJ, de acordo com
Decreto nº 9537 de 03 de Junho de 2019, este Regimento Interno foi aprovado,
Capítulo II
Da Realização
Art. 2º. A VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa
- RJ, realizar-se-á no auditório do Parque Natural Municipal de Saudade, situada na
rua Elza Maia Amorim, nº 3538, bairro Saudade, Barra Mansa-RJ, na seguinte data:
1) Dia 23 de Julho de 2019 - (terça-feira)
I. Horário: de 08h00m as 17h00m
Parágrafo Único: É imprescindível, a presença dos Delegados devidamente creden-
ciados em tempo integral no local de realização da VII Conferência Municipal de Meio
Ambiente do município de Barra Mansa – RJ, para pleitear o assento no Conselho
Municipal de Meio Ambiente, devendo participar de todas as atividades.
Art. 3º. A VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa
- RJ será presidida pelo chefe do executivo ou quem este indicar.
Capítulo III
Da Organização
Art. 4º. A VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do Município de Barra Mansa
- RJ, terá a seguinte organização:
1) Mesa de Abertura;
2) Leitura do Regimento da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do
Município de Barra Mansa - RJ;
3) Apresentação dos Eixos Temáticos e suas respectivas palestras;
4) Grupos de Trabalho;
5) Plenária de Apresentação dos Grupos de Trabalho;

6) Eleição das entidades que designarão representantes para compor o novo
CONDEMA/BM para o mandato de 2019/2021, conforme as deliberações do Art. 10º
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Barra Mansa, RJ;
7) Plenária Final.
SEÇÃO I
Eixos Temáticos
Art. 5º.  A VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa
– RJ abordará o tema que tem como objetivo contribuir para a melhoria do Desenvol-
vimento Ambiental Sustentável, sendo:
I –Ocupação em Faixa Marginal de Proteção no Município de Barra Mansa;
II –Unidades de Conservação e ICMS Ecológico;
Capítulo IV
Dos Participantes
Art. 6º. A Plenária da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do Município de
Barra Mansa - RJ, será formada  conforme Decreto nº 9537 de 03 de Junho de 2019,
art. 3º, pelos seguintes representantes:
I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
II - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
III - Secretaria Municipal de Educação;
IV - da Câmara de Vereadores;
V - Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
VII - Universidade, Faculdade, Centro Universitário e Representação Estudantil;
VIII - Associação de Comércio, de Indústrias ou Clube de serviços;
IX -  Empresas e/ou Industrias instaladas no Município;
X – Associações de Classe Profissionais como OAB, CRBIO, CREA entre outras, com
sede no município;
XI – Sindicatos com atuação comprovada no Município;
XII – Organização Não Governamental Ambiental ou Associação Ambiental, com
atuação comprovada no Município;
Art. 7º. Os participantes da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município
de Barra Mansa - RJ estão assim especificados em suas categorias:
1) DELEGADOS TITULARES – com direito a voz e voto;
2) SUPLENTES – com direito a voz;
3) CONVIDADOS – com direito a voz.
Art. 8º. Os Delegados que participarão da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente
do município de Barra Mansa – RJ terão as seguintes características:
1) Delegados Natos: São os atuais conselheiros e conselheiras titulares e seus
respectivos suplentes do CONDEMA/BM;
2) Delegado indicados pelos Órgãos Públicos, Entidades de Classes, Sindicatos
e demais Entidades e Organizações da Sociedade Civil.
Capítulo V
Das Inscrições e Credenciamento
Art. 9ª. As entidades que desejarem participar da Eleição para designar representan-
tes para compor o novo CONDEMA/BM para o mandato de 2019/2021, conforme as
deliberações do Art. 10º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Am-
biente de Barra Mansa, RJ,deverão se dirigir a mesa de credenciamento no dia da VII
Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa – RJ até as
08h30m, munidos das cópias dos seguintes documentos:
1) Estatuto Social;
2) Cartão do CNPJ (ativo) da entidade;
3) Ata de constituição da diretoria vigente;
4) Ofício do presidente indicando dois representantes, designando quem será o
Delegado Titular e o Delegado Suplente.
Art. 10. O credenciamento de Delegados Titulares e Suplentes será feito por um
representante do executivo indicado no dia 23 de Julho de 2019, das 08h00 às
08h30m, no local de realização da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do
município de Barra Mansa – RJ, tolerando-se atraso de 15 (quinze) minutos.
Capítulo VI
Das Votações
Art.11. A votação na plenária ocorrerá com os Delegados presentes devidamente
identificados com seus específicos crachás, em escrutínio aberto, sendo os resulta-
dos estabelecidos pela maioria simples dos votos.
Art.12.  O Delegado Titular que perder o crachá e ou por qualquer outro motivo não
estiver de posse do mesmo no ato da votação, perderá o direito ao voto.
Art.13. Durante a leitura das propostas de trabalhos de grupos da VII Conferência
Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa – RJ, os participantes
poderão levantar destaques que serão discutidos e deliberados após a leitura total do
relatório, podendo votar os mesmos em bloco, desde que não sejam conflitantes.
Art.14. As propostas que não receberem destaques durante a leitura serão conside-
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radas automaticamente aprovadas.
Art.15.  As propostas que receberem destaque deverão seguir a seguinte ordem:
§ 1º. As votações poderão ser precedidas de uma defesa a favor e uma defesa contra
com uma duração de três minutos cada uma;
§ 2º. Serão aprovadas aquelas que obtiverem maioria simples durante a votação.
Capítulo VII
Das Instâncias Deliberativas
Art.16.  Serão instâncias deliberativas da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente
do município de Barra Mansa – RJ:
1) Mesa de Abertura;
2) Leitura do Regimento da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do
Município de Barra Mansa - RJ;
3) Apresentação dos Eixos Temáticos e suas respectivas palestras;
4) Grupos de Trabalho;
5) Plenária de Apresentação dos Grupos de Trabalho;
6) Eleição das entidades que designarão representantes para compor o novo
CONDEMA/BM para o mandato de 2019/2021, conforme as deliberações do Art. 10º
do Regimento Interno do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Barra Mansa, RJ;
7) Plenária Final.
§ 1º.  Os Grupos de Trabalho terão duração prevista de horas, período que serão
discutidas e definidas as propostas para serem apresentadas na Plenária Geral.
§ 2º.  O relatório consolidado dos Grupos de Trabalho será lido e votado, conforme
o Regimento Interno da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de
Barra Mansa – RJ.
§ 3º. Cada Grupo de Trabalho será composto por um coordenador (a), dois
moderadores (as) e três relatores (as).
§ 4º.  A Coordenação dos Grupos de Trabalho terá a função de conduzir as
discussões, avaliar o processo de verificação do quórum, controlar o tempo,
organizar a participação democrática dos delegados e contribuir com a elabora-
ção dos relatórios.
Capítulo VIII
Das Moções
Art. 17º.  As Moções, encaminhadas, exclusivamente, por Delegados, deverão ser apre-
sentadas na VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa
– RJ ao Presidente da seção até as 14:00 horas.
§ 1º.   Cada Moção deverá ser assinada por, pelo menos 30% (trinta) das assinaturas dos
Delegados credenciados;
§ 2º.   Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final da VII Conferência Municipal de
Meio Ambiente do município de Barra Mansa – RJ, o presidente da mesa procederá à
leitura das Moções e as submeterá a aprovação da Plenária;
§ 3º.   A aprovação das Moções será realizada por maioria simples dos votos (na
ocasião da votação) dos delegados presentes.
Art. 18º. Concluída a votação das Moções, encerra-se a sessão da Plenária Final
da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa –
RJ.
Capítulo IX
Das Disposições Gerais
Art. 19º. A Plenária é soberana em relação à Mesa Diretora e lhe será facultado
questionar pela Ordem à mesa, sempre que, a critério dos participantes não se
esteja cumprindo este Regimento Interno.
Parágrafo Único: Os pedidos de “Questão de Ordem” e “Encaminhamento” po-
derão ser feitos a qualquer momento, exceto durante o período de votação.
Art. 20º. Durante o período da VII Conferência Municipal de Meio Ambiente do
município de Barra Mansa – RJ, o Conselho Municipal permanecerá em assem-
bléia permanente para a deliberação de situações excepcionais decorrentes dos
trabalhos, onde o CONDEMA/BM deliberará por maioria simples dos conselhei-
ros presentes, conforme regimento interno deste próprio conselho.
Art. 21º. Serão conferidos certificados de participação na VII Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente do município de Barra Mansa – RJ aos delegados, con-
vidados, expositores e relatores, especificando a condição da participação na
Conferência.

Barra Mansa, 04 de Junho de 2019.

CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

VINICÍUS AZEVEDO DA SILVA
Presidente 2017-2019

Conselho Municipal de Meio Ambiente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 006/2019
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Barra Mansa, no uso de
suas atribuições legais e considerando deliberações da assembléia  ampliada extra-
ordinariamente  do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 25 de
Junho de 2019 corrente ano, verificado quórum legal e registrada em Ata de número
006/2019 resolve:
Artigo 1º. Aprovar a Lei 3788/2009 de 12/02/2009 que “Institui o programa Aluguel
Social no município de Barra Mansa”.
Artigo 2º. - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Barra Mansa, 25 Junho de 2019.
CÁTIA BATISTA DE SOUZA
PRESIDENTE DO CMAS

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 003/2019
PROCESSO SELETIVO PARA SELEÇÃO E CADASTRO DE RESERVAS DE AGEN-
TES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
A Secretaria Municipal de Saúde de Barra Mansa por meio do presente Edital, torna
pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do
Processo Seletivo para Contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), para
atuação na Estratégia Saúde da Família (ESF), no Município de Barra Mansa.
1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
Este processo seletivo simplificado, organizado pela Secretaria Municipal de Saúde
de Barra Mansa, por meio da Coordenadoria de Saúde das Áreas Programáticas
destina-se a selecionar candidatos para ACS, bem como compor Banco de Reservas,
para atuarem nas seguintes unidades da Estratégia Saúde da Família:
1 - USF JARDIM PRIMAVERA
Rua José Luciano Ferreira, nº27, CEP: 27338240
2 - USF PITEIRAS
Rua João Barizon, nº29, CEP: 27331320
3 - USF ROSELÂNDIA
Rua João Olimpio de Magalhães, nº640, CEP: 27310420
4 - USF SÃO PEDRO
Rua Benedito Antonio Dias, nº55, São Pedro, CEP: 27340070
5 - USF SANTA LÚCIA
Rua Antonio de Moraes, nº40, Santa Lucia, CEP: 27340170
6 - USF SÃO LUIZ
Rua Ailton Alves, nº1, CEP: 27343120
7 - USF MONTE CRISTO
Rua Agenor Marques, nº27, Monte Cristo, CEP: 27343350
8 - USF VILA INDEPENDÊNCIA
Rua João Afonso Borges, nº900, CEP: 27.347-030
9 - USF PRÓ SAÚDE
Rua Vereador Pinho de Carvalho, nº267, Centro, CEP: 27.330 -550
10 - USF KM4
Rua São Vicente, nº102 , KM4, CEP: 27.347-590
11- USF VILA CORINGA I
Rua Espírito Santo, nº150, Vila Coringa, CEP: 27.321-170
12 - USF VILA CORINGA II
Rua São Joaquim, nº90, Vila Coringa, CEP: 27.321-330
13 - USF SÃO FRANCISCO
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Rua Horácio Silva, nº34, São Francisco, CEP: 27223700
14 - USF VILA DELGADO
Avenida Presidente Kennedy, 1576, Ano Bom, CEP: 27323642
15 - USF GETÚLIO VARGAS
Rua 04, S/N,CEP: 27325000
16 - USF CLÍNICA DA FAMÍLIA
Rua São Pedro, nº804, CEP: 27320400
17 - USF LOTEAMENTO SOFIA
Rua São Pedro, nº804, CEP: 27320400
18 - USF BELO HORIZONTE
Rua Sete de Setembro, Loteamento Belo Horizonte, nº380, CEP: 27320230
19 - USF SANTA RITA DE CÁSSIA
Estrada da Grauja, nº41, Santa Rita de Cássia, CEP: 27.322-410
20 - USF AMPARO
Rua Ismael Penha Vilela, s/n- Amparo, CEP: 27322-180
21 - USF VISTA ALEGRE
Rua 1º de maio, nº08- Vista Alegre, CEP: 27320020
22 - USF VILA ORLANDÉLIA
Rua Orlando Brandão, nº27, CEP: 27323450
23 - USF VILA ELMIRA
Rua João Maciel, nº67, CEP: 27.332-100
24 - USF PARAÍSO DE BAIXO
Rua U, nº92, Paraíso de Baixo, CEP: 27.332-280
25 - USF PARAÍSO DE CIMA
Rua Izalino Gomes da Silva, CEP: 27.331-520
26 - USF MANGUEIRA
Avenida Retorno, nº2195, Mangueira, CEP: 27.033-042
27 - USF BOA VISTA II
Rua João Xavier Itaboraí, nº355, CEP: 27.335-380
28 - USF JÚLIO CARUSO
Rua João Xavier Itaboray, nº1302, CEP: 27.335-380
29 - USF SANTA RITA DE FÁTIMA
Rua 01, nº219, CEP: 27.335-000
30 - USF VILA PRINCIPAL
Rua 01, nº223, Vila Principal, CEP: 27.338-190
31 - USF BOCAININHA
Estrada Governador Chagas Freitas, nº636, CEP: 27.360-030
32 - USF COLÔNIA
Estrada Governador Chagas Freitas, nº2910, CEP: 27.351-720
33 - USF RIALTO
Rua Antonio Leal de Souza, nº295, CEP: 27.360-010
34 - USF SIDERLÂNDIA
Avenida Ministro Amaral Peixoto, nº2580, CEP: 27.360-030
35 - USF VILA URSULINO
Rua Professor Moacir Arthur, nº70, CEP: 27.350-100
36 - USF SAUDADE
Rua Izimbardo Peixoto, nº141, Saudade, CEP: 27.313-140
37 - USF VILA MARIA I
Rua João Batista Ataide, s/n, Vila Maria, CEP: 27.350-560
38 - USF VILA MARIA II
Rua Professora Nilza Silva Santos, nº58, CEP: 27.300-000
39 - USF FLORIANO
Rua Martins Tostes, nº185, Floriano, CEP: 27.365-130
40 - USF VALE DO PARAÍBA
Rua Améilia Furtado do Vale, nº135, Vale do Paraíba, CEP: 27325-660
41 - USF ANO BOM
Avenida Tenente José Eduardo, nº285, Ano Bom, CEP:27323-240
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades
de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da
Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individu-
ais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar
o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde,
de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal,
distrital, estadual ou federal.
Parágrafo único. (Revogado).
I - (revogado);
II - (revogado);

III - (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado);
VI - (revogado).
§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas
político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção
e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a
promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de
saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com
vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo
entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS.
§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional
em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de
Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares roti-
neiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças
agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública
e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. (Parágrafo
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado
no DOU de 18/4/2018)
§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional
em saúde da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de
Saúde, em sua área geográfica de atuação:
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos
a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional;
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e
acompanhamento:
a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em
ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de
quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas
e coletivas;
f) da pessoa em sofrimento psíquico;
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para
promover a saúde e prevenir doenças;
j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde
e prevenir doenças;
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acom-
panhamento:
a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promo-
ção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde;
c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme
sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de
vacinação;
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com
os Centros de Referência de Assistência Social (Cras). (Parágrafo vetado pelo Pre-
sidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/
4/2018)
§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional
em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído
curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do
Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de
nível superior, membro da equipe:
I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional,
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;
II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional,
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência;
III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepci-
onal, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade
de saúde de referência;
IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação
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de paciente em situação de vulnerabilidade;
V - a verificação antropométrica. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República,
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018)
§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional
em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de
atuação:
I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográ-
fico;
II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares;
III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de
informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe
de saúde;
IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprograma-
ção permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do
processo saúde-doença;
V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde;
VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde;
VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento
e na avaliação de ações locais em saúde.” (NR) (Parágrafo vetado pelo Presidente
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018)
1.3- Os ACS cumprirão carga horária de 40(quarenta) horas semanais, exercendo as
atividades de segunda- feira a sexta ou segunda a sábado.
1.4- Os ACS serão contratados sob regime jurídico da Consolidação das Leis
Trabalhistas(CLT), sob responsabilidade do Município de Barra Mansa;
1.5- A retribuição mensal a ser paga ao ACS será compatível com a definida pela lei
federal, que corresponde atualmente a R$1.250,00 mensais;
1.6- O ACS também fará jus à insalubridade.
2- DAS VAGAS:
 As vagas imediatas são:
Nº UNIDADE NECESSIDADE
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2.1- Todos os candidatos aprovados entrarão NO BANCO DE RESERVA para a
unidade que fizerem prova e poderão ser admitidos quando houver vaga, seguindo
a ordem de classificação.
2.2- Após convocado para admissão, o candidato aprovado deverá se apresentar para
admissão até no máximo 5(cinco) dias úteis após a data de convocação. Caso ultra-
passe cinco dias úteis e não se apresente, o candidato estará desclassificado.
2.3- Conforme Lei nº8.213/91 e Decreto nº3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado
pelo Decreto nº5.296, de 2 de dezembro de 2004, serão reservadas 5% (cinco por
cento) de vagas para pessoas com deficiência.
3- DOS REQUISITOS:
São considerados requisitos para se inscrever neste processo seletivo:
3.1- Ser morador da área para a qual está se candidatando à vaga, que será verificado
de acordo com a declaração de residência fornecida pela gerente da Unidade de
saúde da Família;
3.2- Apresentar comprovante de escolaridade, na forma de diploma, certificado e/ou
declaração de conclusão do ensino médio.
3.3- Ter idade mínima de 18(dezoito) anos na data da inscrição.
3.4- Apresentar documentação regular (original e cópia legível): carteira de identida-
de, CPF, comprovante de escolaridade e comprovante de residência EM NOME DO
CANDIDATO (conta de água, luz, gás, telefone fixou ou celular, contas bancárias ou
carnê de loja). Candidatos casados poderão apresentar comprovante de residência
em nome do cônjuge juntamente com a certidão de casamento. Não será aceito
comprovante de residência em forma de declaração da associação de moradores.
3.5 – Declaração de residência fornecida pela gerente da Unidade de Saúde da
Família a qual está concorrendo.
3.6- Somente serão aceitos os comprovantes de residência com data a PARTIR DE
01 DE MARÇO DE 2019.
3.7- Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com
as obrigações militares;
3.8- Ter aptidão física e emocional para o exercício das atribuições da função, que será
comprovada por meio de exame médico, quando dos exames de pré-admissão.
3.9- Não pode ter sido desligado, com justa causa, da função de Agente Comunitário
de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.
4.0- Poderão se inscrever os candidatos que já atuaram na função de Agente Comu-
nitário de Saúde da Prefeitura de Barra Mansa e tiveram a validade expirada de seus
contratos de trabalho, por prazo determinado. No entanto, no ato da contratação
deverá ter pelo menos 6 (seis) meses de desligamento do último contrato com
a Prefeitura Municipal de Barra Mansa. Caso não possua o tempo mínimo esti-
pulado em lei entre um contrato e outro o candidato será desclassificado no ato
da contratação, tendo em vista o impedimento legal.
4- CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
INSCRIÇÕES (SOMENTE PRESENCIAIS) E ENTREGA DO LAUDO MÉDICO PARA
CANDIDATOS PCDs- 09/07/2019, 10/07/2019 E 11/07/2019 (DE 9HS ÀS 15HS)
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA.
PROVA: 21/07/2019 horário e local publicado posteriormente no portal da transparên-
cia. http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS 22/07/2019
RESULTADO PROVISÓRIO 31/07/2019
RECURSO 01/08/2019 e 02/08/2019
RESULTADO DEFINITIVO09/08/2019
5- DAS INSCRIÇÕES
5.1- As inscrições SOMENTE SERÃO FEITAS PRESENCIALMENTE nos dias 09/07/
2019, 10/07/2019 E 11/07/2019 de 9hs às 15hs, na Prefeitura Municipal de Barra
Mansa, Rua Luis Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa – RJ. Poderá haver distribuição
de senhas, se necessário.
5.2- A inscrição será gratuita.
5.3- Não será permitida mais de uma inscrição por candidato.
5.4- No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos
(original e cópia legível):
5.4.1- Carteira de identidade;
5.4.2- CPF;
5.4.3- Comprovante de residência;
5.4.4- Declaração de residência emitida pela gerente da Unidade de Saúde da Família
a qual está se candidatando;
5.4.5- Comprovante de escolaridade, na forma de diploma, histórico escolar legível
com situação de aprovado, certificado e/ou declaração de conclusão do ensino médio;
5.4.6- Certidão de nascimento de dependentes.
5.5- A inscrição presencial dos candidatos implicará o conhecimento e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e possíveis
erratas ou aditivos, dos quais não poderão alegar desconhecimento não havendo

inscrição condicional ou fora de prazo estabelecido neste Edital.
6- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1- Em obediência ao disposto na Lei nº 8.213/91 e Decreto nº3298, de 20 de
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº5296, de 2 de dezembro de 2004, será
reservado ás pessoas com deficiência o percentual de 5%(cinco por cento) das
vagas.
6.1.1- Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº3298, de 1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto nº5296, de 2 de dezembro de 2004, e no §1º do artigo 1º
da Lei nº12764/2012, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº6949/
2009, e o disposto na Lei nº13.146/2015.
6.2- As vagas reservadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por
falta de candidatos, por reprovação no processo seletivo ou por não enquadramento
como pessoa com deficiência pelo Médico da Prefeitura Municipal de Barra Mansa,
serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da
ordem classificatória.
6.3- Os candidatos com deficiência participarão em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos.
6.4- Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e estar ciente das atribui-
ções do cargo para o qual pretende se inscrever e de que, no caso de vir a exercê-
lo, estará sujeito à avaliação de desempenho dessas atribuições, para fins de efeti-
vação do contrato de experiência;
b) apresentar original e cópia do laudo médico, emitido nos últimos 12(doze) meses
a contar do dia da publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência.
6.4.1- O candidato deverá apresentar original e cópia do laudo médico a que se refere
a letra “b” do subitem 7.4 deste Capítulo, no dia da inscrição.
6.5- A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na
condição de pessoa com deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem
os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a realização das
provas, será divulgada em relação própria que será exposta na sede da Prefeitura
Municipal de Barra Mansa, Rua Luis Ponce, nº263,Centro, Barra Mansa – RJ, no dia
12/07/2019, a partir das 8hs.
6.6- O candidato cujo pedido tenha sido indeferido poderá interpor recurso no prazo
de 1(um) dia útil após a exposição no quadro de avisos indicada no item anterior para
contestar seu indeferimento. O recurso deverá ser feito pelo candidato através de
requerimento próprio a ser retirado na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Luis
Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa – RJ, de 8hs às 16hs.
6.7- Aqueles que não forem reconhecidos pelo Médico da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa como candidatos com deficiência, continuarão participando do processo
seletivo em relação às vagas destinadas à ampla concorrência.
6.8- O Médico da Prefeitura Municipal de Saúde avaliará a compatibilidade entre as
atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o contrato de experiência.
6.9- As vagas que surgirem e que não forem providas por falta de candidatos com
deficiência, por reprovação no Processo Seletivo ou pela Avaliação da Equipe Médica
da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância à ordem classificatória.
6.10- A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo
implicará a perda do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos
com deficiência.
6.11- O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e
não será devolvido.
6.12- Após a admissão do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar
a concessão de readaptação ou aposentadoria por invalidez.
6.13- No decorrer do período de experiência terá o contrato de trabalho rescindido o
candidato com deficiência, quando verificada a incompatibilidade de sua deficiência com
as atribuições do cargo.
7- DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo terá apenas uma etapa, composta de Prova Objetiva, conforme o
quadro abaixo:
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7.1- A prova objetiva terá a duração de 3(três) horas e está prevista para o dia 21 de
julho de 2019, em horário e local a serem comunicados no momento da inscrição.
7.1.2- O candidato deverá chegar com 1(uma) hora de antecedência do início da
prova, levando caneta esferográfica preta ou azul e documento oficial de identificação
com foto e (Carteira nacional de Habilitação- CNH, Passaporte Brasileiro, Carteira de
Trabalho e Carteiras de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Se-
cretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de identificação e pelos Corpos de
bombeiros Militares) e comprovante de inscrição.
7.1.3- Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento,
CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudan-
te, carteiras funcionais sem valor de identidade, crachás, nem documentos ilegíveis,
não identificáveis e (ou) danificados.
7.2- A prova objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO.
7.3- Será critério de desempate na primeira etapa:
a) Maior número de acertos nas questões objetivas baseadas em estudo de caso;
b) Maior idade;
c) Maior número de dependentes.
7.4- O gabarito será divulgado no dia 22 de julho no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Barra Mansa, Rua Luis Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa – RJ e no
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa http://
www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.
7.5- O resultado provisório será divulgado no dia 31 de julho no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa, Rua Luis Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa
– RJ e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa http://
www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.
7.6- Das candidatas lactantes: para fins de aplicação junto a este processo seletivo,
considera-se “lactante” a candidata que se encontra amamentando.
7.6.1- Fica assegurado às lactantes o direito de participarem deste processo seletivo,
nos critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, art.
4º da Lei Federal nº8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e
2º da Lei Federal nº10.048/2000.
7.6.2- A lactante deverá indicar esta condição no ato da inscrição, preenchendo no
campo Atendimento Especial informando na condição de lactante, o nome e o número
de documento (CPF ou Identidade) de pessoa maior de 18(dezoito) anos responsável
pela guarda da criança durante o período de realização da prova.
7.6.3- A candidata lactante que não apresentar a solicitação no ato de sua inscrição,
seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de
não adequação das instalações físicas do local de realização das provas.
7.6.4- Nos horários previstos para amamentação, a mãe poderá retirar-se acompa-
nhada de fiscal, temporariamente, da sala/local em que estarão sendo realizadas as
provas, para atendimento à criança, em sala especial a ser reservada pela Coorde-
nação da Secretaria Municipal de Saúde.
7.6.5- Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
7.6.6- Para a amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser deter-
minado pela Coordenação.
7.6.7- A criança deverá estar acompanhada de pessoa maior de 18(dezoito) anos
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela Candidata). A perma-
nência temporária do acompanhante, em local apropriado, será autorizada pela Co-
ordenação da Secretaria Municipal de Saúde.
7.6.8- A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma
fiscal da Secretaria Municipal de Saúde que garantirá que sua conduta esteja de
acordo com os termos e condições deste Edital. O adulto a que se refere o subitem
6.5.7 não poderá acompanhar a amamentação.
7.6.9- Em nenhuma hipótese, a criança poderá permanecer dentro da sala de aplica-
ção de provas ou sozinha em outro ambiente.
7.6.10- A candidata lactante que não levar acompanhante, não realizará a prova.
7.6.11- A Secretaria Municipal de Saúde não disponibilizará acompanhante para guarda
de criança.
8- DOS RECURSOS
8.1- O candidato poderá apresentar recurso da prova objetiva quando identificar erro
na formulação da questão ou erro na correção;
8.2- Os recursos deverão ser apresentados em requerimento próprio, disponível na
recepção da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 01 e 02 de Agosto de 2019, de 9hs
às 15hs;
8.3-O recurso será individual, com indicação precisa da questão em que o candidato
se julgar prejudicado. O recurso deverá ser fundamentado;
8.4- Após o julgamento dos recursos, os pontos correspondentes às questões da

prova que porventura forem anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indis-
tintamente.
8.5- O resultado do recurso será divulgado no dia 07 de Agosto de 2019, no quadro
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, Rua Luis Ponce, nº263, Centro,
Barra Mansa – RJ e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Barra
Mansa http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.
9- DA CLASSIFICAÇÃO
9.1- A classificação final seguirá a ordem abaixo, sendo que em caso de empate em
um item será considerada a maior nota no item subseqüente:
a) Maior nota na prova;
b) Maior número de acertos nas questões objetivas baseadas em estudo de caso;
c) Maior idade;
d) Maior número de dependentes.
10- DOS RESULTADOS
Todos os resultados estarão disponíveis no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Barra Mansa, Rua Luis Ponce, nº263, Centro, Barra Mansa – RJ e no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa http://www.barramansa.rj.gov.br/
transparencia.
11- DA EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO
Será excluído do processo seletivo o candidato que, a qualquer momento:
11.1- não residir ou deixar de residir na comunidade para a qual está se candidatando;
11.2- apresentar declaração ou documentação falsa;
11.3- deixar de apresentar os documentos necessários;
11.4- quando convocado, deixar de se apresentar ou não cumprir os prazos indicados;
11.5- ausentar-se do recinto onde está sendo realizada a seleção sem permissão;
11.6- mantiver conduta desrespeitosa com qualquer dos examinadores, coordenado-
res, fiscais ou autoridades incumbidas da realização das etapas do processo seletivo;
11.7- não cumprir a quaisquer determinações constantes nos itens deste Edital;
11.8- não alcançar nota mínima exigida;
11.9- não for aprovado no exame médico admissional;
11.10 – Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do processo
seletivo o candidato que, durante a realização da prova: a) usar ou tentar usar meios
fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização e/ou para obter vantagens para si e/
ou para terceiros; b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio
para a execução de prova e/ou fase; c) utilizar-se de quaisquer objetos, meios, notas
e/ou impressos que não forem expressamente permitidos em Edital; d) utilizar lápis,
borracha, livro, dicionário, notas e/ou impressos não autorizados e/ou que se comu-
nicar com outro candidato; e)for surpreendido portando anotações; f)for surpreendido
portando e/ou utilizando aparelhos eletrônicos e/ou outros objetos, tais como os
listados nos subitem 6.3.8 deste Edital; g)recusar-se a entregar a folha de resposta
da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; h) se recursar a entregar a folha
de resposta da prova ao término do tempo destinado a sua realização; i) afastar-se
do local da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou membro
da coordenação do concurso; j)ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo,
portando a folha de resposta, bem como portando o caderno de provas antes do
horário permitido para que o candidato possa levá-lo; l) não permitir a coleta de sua
assinatura e outros mecanismos de identificação do candidato; m) descumprir as
instruções contidas no caderno das provas, bem como nos editais de convocações
e demais instruções de regulamentação das etapas; n)perturbar, de qualquer modo,
a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; o) comunicar-se com
outro candidato durante a execução das provas e; p) descumprir este edital e/ou
outros que vierem a ser publicados.
12- DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
12.1- Os candidatos serão convocados por ordem de classificação, por área, confor-
me resultado final e conforme a necessidade de reposição de ACS e abertura de novas
vagas, durante a validade do presente processo seletivo.
12.2-No momento da convocação o candidato será informado onde e quando com-
parecer e a documentação que deverá apresentar.
12.3- O candidato terá o prazo de 5 dias úteis, após a convocação, para se apresentar
com a documentação solicitada. O não comparecimento do candidato no prazo acima
estipulado acarretará a sua desclassificação do processo seletivo.
12.4 – as convocações serão feitas através do Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Barra Mansa http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia.
12.5- as contrações serão realizadas para um período de até 01 (hum) ano, podendo
ser prorrogado, observando o disposto no artigo 451 da CLT e validade do processo
seletivo.
13- DA DEMISSÃO
Será demitido da Estratégia Saúde da Família, a qualquer momento após a contra-
tação, o profissional que:
13.1- não residir ou deixar de residir na área de abrangência para a qual submeteu
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inscrição;
13.2- não tiver disponibilidade de 40(quarenta) horas semanais, dentro da jornada de
trabalho prevista para exercício de suas atividades;
13.3- praticar falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis
do Trabalho- CLT;
13.4- acumular ilegalmente cargos, empregos ou funções públicas;
13.5- apresentar declaração falsa de residência ou de escolaridade;
13.6- não apresentar bom desempenho nas atividades como ACS, conforme avalia-
ção de desempenho funcional estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde rea-
lizada de 3 em 3 meses.
14- DA VALIDADE
14.1- O processo seletivo terá validade de 1(hum) ano, poderá ser renovável por mais
um período de 1(hum) ano.
14.2- A validade do processo seletivo se inicia após a homologação que ocorrerá no
dia da publicação do resultado final e lista de classificação.
15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1- Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, o candidato que
prestar qualquer declaração falsa, inexata, ou, ainda, que não atenda a todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequên-
cia, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas
e etapas, e que o fato seja constatado posteriormente.
15.2- A aprovação neste processo seletivo não assegura o direito de ingresso auto-
mático para a função de ACS, mas, apenas a expectativa de ser nele admitido quando
houver a vaga, seguindo a ordem de classificação, conforme a respectiva área.
15.3- Os casos omissos serão analisados pela COMISSÃO DO CONCURSO.
15.4- A Prefeitura Municipal de Barra Mansa, através do Fundo Municipal de Saúde
se reserva no direito de promover correções que se fizerem necessárias, em qualquer
fase do Processo Seletivo ou posterior ao Processo, em razão de atos ou fatos não
previstos, respeitados os princípios que norteiam a Administração Pública.
15.5- O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do
processo seletivo, tais como aqueles reativos à data de nascimento, notas e desem-
penho nas provas, entre outros. Não caberão reclamações posteriores neste sentido,
ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações pode-
rão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de
busca atualmente existentes.
16- DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.
Emprego do substantivo e do adjetivo. Flexão de gênero, número e grau do substan-
tivo e do adjetivo. Emprego e colocação de pronomes na frase. Emprego dos verbos,
da preposição e da conjunção. Concordância verbal e nominal. Pontuação. Sentido
próprio e figurado das palavras.
Objetivas e Estudo de Caso
Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS; Atenção Primária à Saúde;
APS/Saúde da Família; As atribuições e o trabalho do Agente comunitário de saúde;
O processo de trabalho do ACS e o desafio de trabalhar em equipe; Cadastramento
das famílias; Mapeamento da área de atuação; Visita domiciliar; Educação em saúde
na comunidade; Atuação intersetorial; Planejamento das ações; Ferramentas de tra-
balho: orientações cadastramento e preenchimento de fichas; A família e o trabalho
do ACS; Saúde da criança; Saúde do adolescente; Saúde do adulto; Saúde mental;
Atenção à pessoa com deficiência; Orientações para famílias com pessoas acama-
das; Violência familiar; Doenças transmitidas por vetores: mosquitos, insetos, molus-
cos e outros;
Política Nacional da Atenção Básica. Referência Bibliográfica: Brasil. Ministério da
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica.
Lei nº13.595, de 05 de Janeiro de 2018. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/
legin/fed/lei/2018/lei-13595-5-janeiro-2018-786068-publicacaooriginal-154714-pl.html
O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde,
2009. Disponível em: http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?
conteudo=publicacoes/trabalho_agente_acs
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Aten-
ção Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde,
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Minis-
tério da Saúde, 2009.

Barra Mansa, 01 de Julho de 2019

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde
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RESOLUÇÃO Nº 556 de 17 de  Junho  de  2019.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Barra Mansa, em sua Reunião Extra-
ordinária realizada em 17 de Junho de 2019, no uso de suas atribuições regimentais
e atribuições conferidas pela Lei 2310 de 18 de junho de 1990.

RESOLVE: Aprovar o novo modelo do POA (Plano Operativo Anual) da Santa
Casa de Misericórdia de Barra Mansa, para o período de 30 de junho a 30 de
dezembro de 2019.

           Gilson Luciano Sena.                           Antônio Magno de Sousa.
         1ª Secretário do CMS/BM.                    Presidente do CMS/BM.

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 047/2019
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando seu art.15 § 1º
R E S O L V E :
Art. 1º Dar publicidade ao que se segue:
A FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA - FCBM, em observância aos preceitos
emanados na Lei Federal 13.019/2014, no Decreto Federal 8.726/2014 e no Decreto
Municipal 9.364/2018, torna público; nos termos do art. 20 da Lei Federal 13.019/
2014; o Procedimento de Manifestação de Interesse Social - PMIS (anexo), encetado
pelo Processo Administrativo - PA n.º: 3267/2019, suscitado pela organização da
sociedade civil: ASSOCIAÇÃO INTERIOR BRASIL, registrada no CNPJ sob o
n.º:23.835.154/0001-07, representada por Luiz Carlos Rocha, portador do RG
09699642-6, e do CPF 032.796.897-79.
Após análise acerca da viabilidade do PMIS, bem como a oportunidade e conveniên-
cia para sua realização, restaram-se identificados, primeiramente, os requisitos de
admissibilidade da proposta, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal 9.364/2018,
senão vejamos:
ART. 77 DO DECRETO FEDERAL 8.726/2014
I - Análise de Admissibilidade (Art. 10 - Dec. Mun. 9.364/2018)
Registra-se que a proposta de PMIS, em epígrafe, satisfaz os referidos requisitos,
nos termos a seguir:
a) Identificação do Subscritor: Atas de Assembleia Geral e Fundação e CNH do
representante (Páginas 18, 19 e 22 do PA n.º: 3267/2019),
b) Indicação do Interesse Público Envolvido: Item 2 do Formulário de PMIS (Pá-
gina 03 do PA n.º: 3267/2019)
c) Diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver:
Item 3 do Formulário de PMIS (Página 04 do PA n.º: 3267/2019)
II - Decisão sobre Instauração
Com fulcro em se guarnecer de legalidade, a FCBM sedimenta e formaliza neste ato
a INSTAURAÇÃO/AUTUAÇÃO do PMIS
III - Oitiva da Sociedade
Fica definia a data de 28/06/2019 (Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Cultura de Barra Mansa) para oitiva da sociedade sobre o tema.
IV - Manifestação do Órgão
A Fundação Cultura Barra Mansa manifesta que pretende realizar, em momento
ulterior, chamamento público parametrizado no referido PMIS objeto do PA n.º: 3267/
2019.

Barra Mansa, 04 de junho de 2019.

Marcelo Bravo
Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 046/2019
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018
RESOLVE:
 Art. 1º- Declarar credenciados, a partir de 26 de junho de 2019 NIKSON JACOB
SALEM  MAT.00089 e LUIZ FELIPE DA SILVA CARVALHO MAT.00081 da Fundação
Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal dos Pro-
cessos Administrativos e seus respectivos Contratos nº030/2019, nº031/2019 e
nº032/2019.

Barra Mansa, 26 de junho de 2019.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 0041/2019
O Presidente da Fundação de Cultura de Barra Mansa Marcelo Bravo no uso de suas
atribuições, CONSIDERANDO a sua atuação na Diretoria do Fórum Regional de
Políticas Culturais do Médio Paraíba Fluminense;
CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a publicização e garantir a legitimidade
das atividades do Fórum Regional em Barra Mansa;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a participação dos agentes culturais de
Barra Mansa no Fórum.
CONSIDERANDO o disposto na Lei 4.602/2016 (Sistema Municipal de Cultura de
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Barra Mansa) e relação com a Lei Estadual 7.035/2015 9 (Sistema Estadual de Cultura
do RJ)

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a Convocação para a ASSEMBLEIA BIENAL e seu Regimento
Interno do FORUM REGIONAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DO MÉDIO PARAÍBA
FLUMINENSE conforme o seguinte:
FÓRUM REGIONAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DO MÉDIO PARAÍBA
A Presidente do Fórum Regional de Políticas Culturais do Médio Paraíba, no uso das
atribuições de seu cargo, faz saber:

PORTARIA N° 01/2019
Em cumprimento a Lei LEI Nº 7.035 DE 07 DE JULHO DE 2015; aos art. 12º e 13º e
parágrafo único do Regimento Interno do Fórum De Políticas Culturais do Médio
Paraíba, sua presidente CONVOCA para a ASSEMBLEIA do Fórum Regional de
Políticas Culturais do Médio Paraíba, a ser realizada dia 27 de junho de 2019, de 14h
às 16h30min, na Prefeitura Municipal de Quatis, R. Ana Ferreira de Oliveira, 77 - Lot.
Bondarovsky, Quatis - RJ, com o objetivo, de eleger seus membros. A Assembléia será
regida pelo regulamento em anexo a esta portaria.

Resende, 30 de maio de 2019

Denise Assis
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 08076/
2019-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Administrativo do
FUNDAMP, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabe-
lecido para licitação. Compra de envelope para entrega das carteirinhas dos associ-
ados do FUNDAMP , a serem fornecidos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM LTDA-
ME, CNPJ: 11.332.102/0001-20 no valor de R$315,00 (trezentos e quinze reais)

 A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 27 de Junho de 2019.
 

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 27 de Junho de 2019.
 

 Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
 

AO
ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO

 
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 08076/
2019-0, verificou-se que a presente contratação, para atender o Administrativo do
FUNDAMP, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º
8.666/ 93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabe-
lecido para licitação. Compra de envelope para entrega das carteirinhas dos associ-
ados do FUNDAMP , a serem fornecidos por: SHOPPING DOS MOVEIS BM LTDA-
ME, CNPJ: 11.332.102/0001-20 no valor de R$315,00 (trezentos e quinze reais)

 
                                            A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 27 de Junho de 2019.

Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP
 

AO
SETOR DE COMPRAS.

 
Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa  de Licitação.

Barra Mansa 27 de Junho de 2019.
 

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

O  DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP, no uso das atribuições de seu cargo,

R    E    S    O    L    V    E          :

P O R T A R I A  N. º - 001/2019-FUNDAMP
Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 04949/2017-0 referente ao contrato de com a empresa HLL-Loca-
ção de computadores
Maria Clara Moreno Reis   matricula 140- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 Fevereiro 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Fevereiro de 2019.

P O R T A R I A N. º - 002/2019-FUNDAMP
Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 08990/2018-0 referente ao contrato de com a empresa G-Almeida
sistema de telefonia
Maria Clara Moreno Reis   matricula 140- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 Fevereiro 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Fevereiro de 2019.

P O R T A R I A N. º - 003/2019-FUNDAMP
Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 10628/2017-0 referente ao contrato de com a empresa Muralha
Segurança Eletrônica
Maria Clara Moreno Reis   matricula 140- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 Fevereiro 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Fevereiro de 2019.

P O R T A R I A N. º - 004/2019-FUNDAMP

Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 02377/2018-0 referente ao contrato de com a empresa SAND´MAR
CHAVEIRO
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Maria Clara Moreno Reis   matricula 140- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 Fevereiro 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Fevereiro de 2019.

P O R T A R I A N. º - 005/2019-FUNDAMP

Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 16587/2018-0  referente ao contrato de prestação de serviços de
informática com autônomo Alexsandro Lucas de Moraes;
Natalia Cristina Argentina Geremias matricula 125 -Gestora do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 de Março do corrente exercício

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01  de Março de 2019.

P O R T A R I A N. º - 006/2019-FUNDAMP

Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 00548/2019-0 referente ao contrato de combustível com o posto
ALIANÇA SERVE BEM COMERCIO DE COMBUSTIVEL
Maria Clara Moreno Reis   matricula 140- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 01 Fevereiro 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 01 de Março de 2019.

P O R T A R I A N. º - 006/2019-FUNDAMP

Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 02884/2019-0 referente ao contrato da Psicóloga SILVANA HELEN
DA SILVA VIANA
Luana Sanglard Vidal   matricula 139- Gestor do contrato.
Carolina Santos Câmara matricula 124- Fiscal do contrato.
Á partir de 10 de Maio 2019

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 10 de Maio de 2019.

P O R T A R I A N. º - 008/2019-FUNDAMP

Nomear, os seguintes servidores, para o acompanhamento e fiscalização do proces-
so administrativo 10337/2017-0 referente ao credenciamento do hospital GLN Servi-
ços hospitalares e assessorias LTDA
Jefferson Zelma- 141 Fiscal do Contrato .
Carolina Santos Câmara matricula 124- Gestora do contrato.

F U N D A M P     -    BARRA MANSA, 10 de Maio de 2018.

Nivaldo  Oiveira Viana
Diretor Executivo
do FUNDAMP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO N°014/2017
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: Jefferson Zelma.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato n° 014/2017 do processo de
contratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de
consultas e procedimentos na especialidade de Pediatria e Clínica Médica.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903400.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais)
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 167.
08- DATA DA ASSINATURA: 19/06/2019.
09- PROCESSO Nº: 07349/2017-0.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 006 DO CONTRATO N°002/2017

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: Santa Casa de Misericórdia de Barra Mansa.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência e reajuste de 5% do contrato n° 002/2017
do processo de contratação de unidade hospitalar.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 4.725.000,00 (quatro milhões e setecentos e vinte e cinco
mil reais)
06- PRAZO: 12 (doze) meses.
07- DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019.
08- PROCESSO Nº: 06581/2017-0.

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL N. 016/
2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Ferramentas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Leis Complementares
n. 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/
2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009, com aplicação subsidiaria da Lei Federal n.
8.666/1993 e suas alterações;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.348/2018;
06 – PREGÃO PRESENCIAL: 016/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2019.

I
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
023/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Emam Emulsões e Transportes Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Emulsão Asfáltica;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.130/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 023/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019.
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RERRATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO DO CONTRATO Nº 028/2018 ENTRE O
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA E A EMPRESA
EDATEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA, SAAE/BM e
EDATEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME, ambos já devidamente qualificados no con-
trato original acima referenciado, firmado entre os mesmos, através de seus representan-
tes legais, por este instrumento acordam em RERRATIFICAR o primeiro termo do contrato
nº 028/2018 tendo em vista as correções abaixo efetuadas:
DE:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula terceira,
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, com início em 19 de março de 2019 e
término em 29 de março de 2020, em conformidade com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal
n. 8.666/93 e suas alterações.
PARA:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
Fica o prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO original previsto na cláusula terceira,
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, com início em 19 de março de 2019 e
término em 19 de março de 2020, em conformidade com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal
n. 8.666/93 e suas alterações.
DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do contrato nº 028/2018,
deverão permanecer válidas e inalteradas.
DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura deste
termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa, 04 de junho de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo – SAAE-BM

Haroldo Tadeu de Oliveira Junior
EDATEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME

Testemunhas:

EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N. 066/
2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Rofral Ltda Me;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2019.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR DO CONTRATO N.
086/2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Planenge Planejamento Engenharia e Construções Ltda Me;
03 – OBJETO: Acréscimo de 1,26% ao valor do contrato firmado entre as partes;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei 8.666/93;
05 – VALOR DO REAJUSTE: R$ 2.231,44 (Dois mil, duzentos e trinta e um mil e quarenta
e quatro centavos);
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 941/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2019.

EXTRATO DO 3º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N. 064/
2018
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Capp de Barra Mansa Comércio e Serviços Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 45 (quarenta e cinco) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 742/2018;
07 – DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2019.

EXTRATO DO 4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N. 135/
2017

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Saneproj Ambiental Ltda Epp;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 72 (setenta e dois) dias;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 72 (setenta e dois) dias;
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.063/2017;
07 – DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 045/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Rofral Ltda me;
03 – OBJETO: Locação de retroescavadeiras hidráulicas cabinadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 058/2018 com fundamento na Lei
n. 10.520, Lei n. 8.666/93 e LC 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 210.600,00 (Duzentos e dez mil e seiscentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 060/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Sanlurb Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Locação de retroescavadeiras hidráulicas cabinadas;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 058/2018 com fundamento na Lei
n. 10.520, Lei n. 8.666/93 e LC 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 61.200,00 (Sessenta e um mil e duzentos reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 575/2018;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 062/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Bemestar Produtos para Indústria e Lar Ltda;
03 – OBJETO: Fornecimento de Pó de Pedra;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 017/2019 com fundamento na Lei
n. 10.520, Lei n. 8.666/93 e LC 123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 248.000,00 (Duzentos e quarente e oito mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 367/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2019.

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna
pública as licitações e dispensas realizadas no mês de JUNHO/2019, conforme o artigo
24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

RELATÓRIO DISPENSAS JUNHO/2019

RELATÓRIO LICITAÇÃO JUNHO/2019



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 110802 de julho de 2019 -  PÁGINA 18

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 199/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE a servidora Sra. “IMILIAM DE CARVALHO VIEIRA.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso
de suas atribuições legais; e considerando o preenchimento dos pressupostos legais con-
tidos no Art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei nº 3.965/2011, que regulamenta o
Regime Próprio de Previdência Social; 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a servidora
Sra. IMILIAM DE CARVALHO VIEIRA, efetiva no cargo de Instrutor, referência “12”, nível
“21”, matrícula nº 11207, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos pro-
porcionais correspondentes a R$ 1.275,79 (HUM MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, calculados de acordo com Art. 62 e
reajustado pelo Art. 77 da Lei 3965/11, e conforme processo administrativo do FPS/BM, n.º
2019.02.17215P a partir desta data até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa - RJ, 01 de Julho de 2019.

Frederico Altino Morais Siqueira Campos
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 200/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao ser-
vidor Sr. IVAN CESAR DE CASTRO”
 A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administrativo n.º
2018.03.16009P e fundamentado no enquadramento dos pressupostos legais contidos no
Art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, § 1º e 6º § da Lei Municipal nº 3.965/2011, calculados
de acordo com o artigo 62 e reajustados na forma do artigo 77, ambos previstos no dispo-
sitivo municipal, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:       
Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor Sr. IVAN
CESAR DE CASTRO, efetivo no cargo de Cirurgião Dentista, referência “15”, nível “20”,
matrícula nº 4729 lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos integrais corres-
pondentes a R$ 2.108,13 (DOIS MIL CENTO E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais.
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08
de outubro de 2018, data do Laudo Médico Pericial, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 01 de Julho de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DE
SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
RESOLVE: PORTARIA Nº 148/2019 -. CONCEDER, a SERVIDORA EDNÉIA DE ALMEIDA, Consul-
tora Técnica Legislativa, matricula nº 6292, 10 (dez) dias em pecúnia, correspondente a férias do
período de 2018/2019. PORTARIA Nº 149/2019 - CONCEDER, a partir do dia 27 de maio de 2019 à
SERVIDORA VANDERLÉA DE MENDONÇA, Assessora Parlamentar Executiva, matricula nº 6323, 30
(trinta) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº 150/2019 - EXONERAR,
a partir da presente data, a SENHORA CRISLAINE DA SILVA ARRUDA, do Cargo de CHEFE DE
GABINETE LEGISLATIVO, matricula: 6330, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos
Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 151/2019 - NOMEAR, a partir
de 23 de maio do corrente, o SENHOR WALDIR AUGUSTO, para o Cargo de CHEFE DE GABINETE
LEGISLATIVO, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara
Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 152/2019 - EXONERAR, a partir de 30 de maio do corrente,
o SENHOR REGINALDO PAES MARCELINO, do Cargo de CHEFE DE GABINETE LEGISLATIVO,
matricula: 6232, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara
Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 153/2019 - EXONERAR, a partir de 30 de maio do corrente,
o SENHOR ELITON TEIXEIRA PEREIRA, do Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO,
matricula: 6296, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara
Municipal de Barra Mansa.  PORTARIA Nº 154/2019 - NOMEAR, a partir de 31 de maio do corrente,
o SENHOR ELITON TEIXEIRA PEREIRA, para o Cargo de CHEFE DE GABINETE LEGISLATIVO,
matricula: 6296, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara
Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 155/2019 - NOMEAR, a partir de 31 de maio do corrente, o
SENHOR REGINALDO PAES MARCELINO, para o Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXECU-
TIVO, matricula: 6232, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da
Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 156/2019 - CONCEDER, a partir do dia 03 de junho
do corrente ao SERVIDOR ROBERTO RAFAEL AMÉLIA DE OLIVEIRA, Secretário Geral, matricula
nº 6203, 10 (dez) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº 157/2019 -
CONCEDER, a Servidora BEATRIZ CARREIRO ALVES uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 1.000,00 (um
mil reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por fazer parte da Comissão de
Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, por ser a Responsável pelo recebimento e envio de
e-mails, providenciar junto aos responsáveis suas respostas e ser responsável pelo SIC (Serviço de
Informação ao Cidadão) da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30
de novembro de 2015. PORTARIA Nº 158/2019 - CONCEDER, o Servidor FABIO BARRA FREITAS
uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções
normais, por receber e lançar processos e auxiliar o expediente, da Câmara Municipal de Barra Mansa,
conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 159/2019 - CONCEDER,
ao Servidor FABIO CEZAR VIANA uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês
corrente, sem prejuízo de suas funções normais, ser o responsável pelo abastecimento e conservação
dos veículos da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro
de 2015. PORTARIA Nº 160/2019 - DESIGNAR, o Servidor HENRIQUE LUIZ DE SOUZA DIAS, para,
sem prejuízo de suas funções normais, por ser o responsável pela abertura e fechamento da Câmara,
abertura e fechamento do prédio do Palácio Barão de Guapy, auxilio no setor de arquivo, pelo que fará
jus a uma gratificação especial, no mês corrente, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais),
conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 161/2019 - CONCEDER,
a Servidora LEILA MARIA DA SILVA LIMA para, sem prejuízo de suas funções normais, ser a respon-
sável por supervisionar e implementar os controles e procedimentos de todos os setores passiveis de
auditorias pelo TCE/RJ e por fazer parte da Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em
2018, pelo que fará jus, no mês corrente, a uma gratificação especial, no valor de R$ 500,00 (trezentos
reais), conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 162/2019 - CON-
CEDER, ao Servidor MARCELO CAMPOS TOMAZ uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhentos
reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por manter a Sistema de Patrimônio
atualizado e disponível através do Portal Transparência, bem como emitir relatórios para prestação de
contas junto aos órgãos competentes da Câmara Municipal de Barra Mansa e por compor a Comissão
de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de
novembro de 2015. PORTARIA Nº 163/2019 - CONCEDER, a Servidora MIDIÃ ROCHA FRAGA DA
SILVA uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas
funções normais, e por fazer parte da Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018,
da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015.
PORTARIA Nº 164/2019 - DESIGNAR, o Servidor OSEIAS ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR, para
sem prejuízo de suas funções normais, ser o responsável pela gestão, hospedagem e manutenção do
site da Câmara Municipal de Barra Mansa e operar a Sessão Online da Câmara Municipal de Barra
Mansa, pelo que fará jus,  a uma gratificação especial, no mês corrente, de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 165/2019
- CONCEDER, à Servidora PAULA NOVAES DE LIMA uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 1.200,00 ( um mil
e duzentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por auxiliar as reunião
extraordinária e comissões permanentes e por ser responsável pela fiscalização de contratos, conforme
Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 166/2019 - RESOLVE: Art. 1º Nomear
o candidato MATHEUS SALINO FERRARO, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Analista de
Compras, Licitação e Contratos do quadro de pessoal da CMBM, com o resultado homologado pelo
Edital nº 001/2018, publicado no Jornal A Voz da Cidade, de 03 de janeiro de 2019, obedecida a
classificação final. Art. 2º A posse do servidor, mencionado no art.1º, assim como o respectivo exercício,
ocorrerá no período de até 30 dias, a partir da presente data, a Rua Republica do Paraguai, 60, centro,
desde que apresentada a documentação necessária e cumpridas todas as formalidades legais. Art. 3º
As listas com os documentos necessários para a posse, bem como com os exames médicos, estarão
disponíveis no Departamento de Recursos Humanos da CMBM, localizado em sua sede. Art. 4º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 DEJUNHO DE 2019.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /Unknown

  /DetectCurves 0.100000
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveFlatness true
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFd5a5c0c1b41c0020c778c1c40020d488c9c8c7440020c5bbae300020c704d5740020ace0d574c0c1b3c4c7580020c774bbf8c9c0b97c0020c0acc6a9d558c5ec00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee563d09ad8625353708d2891cf30028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c4fbf65bc63d066075217537054c18cea3002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


